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presente ação de alimentos, deve a petição inicial ser inde-
ferida e o processo extinto, a teor do inciso I do art. 267 
e inciso II do art. 295 do Código de Processo Civil. 3. De 
ofício, reconhecer a ilegitimidade passiva (Apelação Cível 
1.0024.08.177468-9/002 - Relatora: Des.ª Teresa Cristina 
da Cunha Peixoto - 8ª Câmara Cível - julgamento em 
08.03.2012 - publicação da súmula em 16.03.2012).

Ante todo o exposto, nego provimento ao apelo, 
mantendo a r. sentença.

Custas recursais, na forma da lei.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES LUÍS CARLOS GAMBOGI e BARROS 
LEVENHAGEN. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

da pessoa obrigada’ (art. 1.694, § 1º, a que faz remissão 
o art. 1.700), mas encontra seu limite natural na força da 
herança e do quinhão hereditário que coube aos sucessores 
(op. cit., p. 80).

Denota-se, a partir de tais considerações, que a 
intenção do legislador ao estabelecer a transmissibilidade 
da obrigação alimentar foi, principalmente, oferecer um 
suporte ao alimentado, que poderá receber do espólio ou 
dos herdeiros o montante necessário à sua subsistência, 
até o encerramento do inventário.

In casu, o genitor do autor veio a falecer no curso 
do processo, sem que houvesse sido prolatada sentença 
constitutiva do dever prestar alimentos. Desse modo, 
embora deferido o pensionamento provisório, não há 
uma obrigação pré-constituída a justificar a continuidade 
da ação de alimentos em face dos herdeiros.

Observa-se, ademais, que o recorrente não está 
desamparado financeiramente. Em razão do cargo 
público federal ocupado pelo réu, o autor vem recebendo 
pensão por morte, de cerca de R$ 350,00 (f. 298).

Por fim, cumpre ressaltar que não há óbice para 
que, nos termos do art. 1.694 do CC/02, o recorrente 
pleiteie, por direito próprio e mediante demanda autô-
noma, o recebimento de alimentos aos herdeiros de seu 
genitor que forem seus parentes.

Patente, por conseguinte, no caso sub examine, 
a intransmissibilidade aos herdeiros da obrigação de 
prestar alimentos ao apelante.

As condições da ação são requisitos necessários 
à resolução do mérito da lide e, havendo superveniente 
ausência de qualquer delas, deve o magistrado proferir 
decisão terminativa.

Além disso, incumbe ao julgador tomar em conside-
ração os fatos supervenientes no momento da prolação 
da decisão, nos termos do art. 462 do CPC:

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato cons-
titutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julga-
mento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de 
ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir 
a sentença.

Correto, portanto, o reconhecimento da ausência 
superveniente do interesse de agir, com fulcro no art. 267, 
VI, do Código de Processo Civil.

Mutatis mutandis, cito julgado deste TJMG:

Apelação cível. Ação de alimentos. Falecimento do alimen-
tante. Obrigação personalíssima. Ilegitimidade passiva do 
espólio. Extinção do processo sem a apreciação do mérito. 
1. A obrigação de prestar alimentos, em razão de seu caráter 
personalíssimo, é transmissível ao espólio apenas no caso do 
reconhecimento da dívida até a data do óbito do de cujus, e 
nos limites do valor da herança, sendo que, desaparecendo 
direitos e obrigações com a morte do sujeito, eventual direito 
aos alimentos deve ser pleiteado em face dos herdeiros, em 
razão de nova relação e vínculo familiar, desde que demons-
trados os requisitos legais para a obrigação alimentícia. 
2. Sendo manifesta a ilegitimidade passiva do espólio na 

Indenização - Transporte gratuito - Culpa grave ou 
dolo - Litigância de má-fé

Ementa: Apelação. Ação de indenização. Acidente auto-
mobilístico. Transporte gratuito. Responsabilidade civil. 
Culpa grave ou dolo. Ausência de comprovação. Dever 
de indenizar afastado. Litigância de má-fé. Inocorrência.

- No transporte de simples cortesia, realizado desinte-
ressadamente pelo transportador, este responde apenas 
por danos causados ao transportado quando incorrer em 
dolo ou culpa grave, restando descaracterizado o contrato 
típico de transporte. Incidência da Súmula nº 145 do STJ.

- Compete à parte autora o ônus de provar os fatos cons-
titutivos de seu direito, à luz do que preceitua a regra do 
art. 333, I, do CPC. Não tendo o autor se desincumbido 
de seu ônus de demonstrar dolo ou culpa grave do réu, o 
pedido há de ser julgado improcedente.

- Não restando demonstrado que a parte atuou com 
deslealdade processual, de modo a incorrer nas condutas 
elencadas no art. 17, CPC, injustificável a sua conde-
nação por litigância de má-fé.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0699.04.033552-2/002 - Co-
marca de Ubá - Apelante: José Carlos Jorge de Car-
valho - Apelado: Viação Salutaris Turismo S.A., Cia. de 
Seguros Minas Brasil S.A. - Relator: DES. VALDEZ LEITE 
MACHADO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 207, p. 41-248, out./dez. 2013 |        205

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013. - Valdez 
Leite Machado - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Cuida-se de 
recurso de apelação interposto contra a sentença de 
f. 569-573, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Ubá, que, nos autos da ação 
de indenização por acidente de trânsito, ajuizada por 
José Carlos Jorge de Carvalho contra Viação Salutaris 
Turismo S.A., julgou improcedentes os pedidos formu-
lados na inicial, condenando o autor aos ônus da sucum-
bência, suspensa a exigibilidade por ser beneficiário da 
justiça gratuita.

Inconformado, o réu interpôs o recurso de apelação 
de f. 576-582, buscando a reforma da r. sentença, 
sustentando que suportou graves danos em decorrência 
do acidente automobilístico noticiado na inicial, uma vez 
que teve a destruição parcial do nariz, impondo-lhe um 
período de internação por 12 dias, conforme prova nos 
autos. Alega que se submeteu a três intervenções cirúr-
gicas, resultando-lhe na perda completa do olfato e 
comprometimento da fala.

Destaca que noticiadas sequelas o impediram de 
progressão na carreira profissional, razão pela qual 
entende fazer jus ao recebimento da verba correspondente 
à promoção obstaculizada pelos mencionados danos.

Acrescenta que, ao contrário do que entendeu 
a Magistrada singular, a hipótese dos autos não exige 
a comprovação de culpa grave ou dolo do motorista 
causador do acidente, porquanto a presença de militares 
nos ônibus de transporte de passageiros resulta em maior 
segurança para o transportador, não caracterizando a 
“carona” que exige a prova cabal dos requisitos apon-
tados pela Julgadora. Assevera que é membro do Corpo 
de Bombeiros, cujos profissionais são treinados para 
combater e reagir em situações adversas, minorando as 
consequências de desastres.

Conclui que a requerida se beneficiou com o trans-
porte do apelante, na condição de policial militar, não 
constituindo o transporte desinteressado, ainda que 
ausente de remuneração em favor do transportador, 
porquanto constatada a vantagem indireta, afirma.

Por fim, pugna pelo provimento do recurso, de modo 
a reconhecer a procedência do pedido para condenar a 
apelada à reparação dos danos descritos na inicial.

Intimadas, a apelada e a denunciada ofertaram suas 
peças de contrarrazões às f. 584-587 e 589-590, respec-
tivamente, oportunidade em que a requerida pugnou pela 
condenação do apelante às penas de litigância de má-fé, 
por invocar tese segundo sua conveniência, contrariando 
o relato inicial.

É o relatório, em resumo.
Presentes os pressupostos de admissibilidade dos 

recursos, deles eu conheço.

Pois bem. Restou incontroverso, nos autos, ter sido 
o autor vítima de acidente de trânsito, em 9 de março 
de 2001, quando era conduzido por ônibus de proprie-
dade da ré, momento em que  ocorreu o sinistro envol-
vendo três veículos. Referido fato não é impugnado pela 
ré, estando ainda corroborado pelo boletim de ocor-
rência de f. 11-23.

De igual modo, é incontroverso que o apelante tran-
sitava sem promover a respectiva remuneração do trans-
porte ofertado pela ré, não obstante aquele sustente a 
tese recursal que o fato de ser Bombeiro Militar resulta na 
vantagem indireta do transportador, na medida em que 
lhe confere maior segurança na prestação dos serviços.

Em que pese a tese defendida pelo apelante, tal não 
se sustenta, visto que não se pode presumir que a presença 
do policial no ônibus tenha a finalidade de garantir a 
segurança, mormente em favor do transportador.

De fato, a presença do policial militar, estando 
fardado, induz o cidadão comum à impressão de estar 
em condição de maior segurança e protegido da conduta 
de terceiros de má-fé; todavia, tal ocorre em qualquer 
local em que se encontre a autoridade militar, dentro ou 
fora de ônibus. 

Aliás, a sensação de segurança por parte de terceiros 
em relação à autoridade policial, em regra, decorre natu-
ralmente da profissão do policial, do qual se espera a 
efetiva disponibilidade para zelar pela segurança e ordem 
pública, como ocorre em muitos casos, até quando ele 
não se encontra em serviço, em caso de profissionais que 
se esmeram no ofício da segurança pública.

Logo, o fato de o apelante ter sido conduzido pela 
requerida, ainda que uniformizado de policial, seja este 
vinculado a qualquer corporação da Polícia Militar, sem 
que lhe fosse exigida qualquer contraprestação, não 
afasta o caráter de gratuidade dos serviços prestados.

Ademais, não há, nos autos, comprovação de que 
a presença do apelante no ônibus da apelada ocorreu 
na modalidade de escolta militar ou outro motivo que 
exigisse a segurança policial da recorrida ou de seus 
passageiros, circunstância que poderia afastar o caráter 
de benevolência.

In casu, incontestavelmente, restou configurado 
o transporte gratuito, no qual o transportador somente 
responde perante o transportado se tiver agido com dolo 
ou culpa grave, nos termos da Súmula nº 145 do STJ: 

No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transpor-
tador só será civilmente responsável por danos causados ao 
transportado quando incorrer em dolo ou culpa grave. 

A propósito, colaciono o seguinte precedente: 

Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Transporte de 
simples cortesia ou benévolo em carroceria aberta, sem 
proteção. Culpa grave (modalidade culpa consciente) confi-
gurada. Valor da condenação. Redução. Impossibilidade. 
Incidência da Súmula 284/STF. - 1. Em se tratando de trans-
porte desinteressado, de simples cortesia, só haverá possi-
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bilidade de condenação do transportador se comprovada 
a existência de dolo ou culpa grave (Súmula 145/STJ). [...] 
(STJ; REsp 685791/MG Recurso Especial 2004/0119848-8, 
Relator Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convo-
cado do TJ/RS) (8155), Órgão Julgador T3 - Terceira Turma, 
data do julgamento: 18.02.2010, data da publicação/fonte: 
DJe de 10.03.2010). 

Desse modo, por se tratar de fato constitutivo do 
direito da parte autora, incumbia a ela comprovar a exis-
tência de culpa grave ou dolo do condutor do ônibus da 
ré para dar causa à indenização pretendida. 

Nesse aspecto, do relato do boletim de ocorrência 
extrai-se o seguinte:

[...] Segundo levantamentos feitos no local e declarações 
do condutor do V1 (ônibus), transitava pela MGT-265 no 
sentido Tocantins/Rio Pomba, quando na altura do KM 105 o 
condutor do V2, sem observar as normas de segurança, deso-
bedeceu ao sinal de parada obrigatória, adentrando a pista 
de rolamento, momento em que o condutor do V1 acionou 
os freios, não conseguindo parar seu veículo, vindo a abal-
roar a lateral esquerda do V2, fazendo com que o mesmo 
fosse chocar-se em um terceiro veículo (V3) [...] (descrição 
conforme o original - f. 22).

O croqui constante do noticiado BO, f. 22, 
evidencia a posição dos veículos tal como a descrição 
acima, dando conta de que, de fato, o ônibus foi inter-
ceptado, na rodovia, por veículo que se deslocava da 
pista com sinal de parada obrigatória.

Assim, tem-se que, da prova ora descrita, não se 
pode aferir a responsabilidade do condutor do ônibus 
pelo sinistro que resultou nos danos suportados pelo 
autor; ao contrário disso, faz presunção relativa de veraci-
dade em relação à possível responsabilidade do condutor 
de outro veículo (V2), que supostamente invadiu a rodovia 
sem observar a placa de parada obrigatória.

Aliado a isso, vejo que não foi produzida qualquer 
outra prova com a finalidade demonstrar que o condutor 
do veículo da ré, ora apelada, de fato agiu com impru-
dência na direção do automotor, de modo a comprovar a 
existência da culpa grave por ele praticada, ônus do qual 
não se desincumbiu o autor de comprovar, a teor do que 
preceitua o art. 333, I, CPC.

Segundo leciona a doutrina, culpa grave é:

A culpa grave consiste em não prever o que todos preveem, 
omitir os cuidados mais elementares ou descuidar da dili-
gência mais evidente. Por exemplo, dirigir um veículo em 
estado de embriaguez alcoólica ou em velocidade excessiva, 
ingressar em cruzamento sinalizado com o semáforo fechado 
etc. Equipara-se ao dolo, nos seus efeitos (culpa lata dolus 
equiparatur). [...] a decorrente de uma violação mais séria 
do dever de diligência que se exige do homem mediano. É a 
que resulta e uma negligência extrema (GONÇALVES, Carlos 
Roberto. Direito civil brasileiro, v. 4., p. 319).

Desse modo, no presente caso, não constato qual-
quer ilícito praticado por parte do condutor da ré, de 
modo a configurar eventual culpa grave decorrente da 

ausência do dever de diligência na condução veículo, 
circunstância que inviabiliza a atribuição de responsabi-
lidade à ré e, por consequência, o reconhecimento do 
dever de indenizar.

Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal:

Apelação cível. Acidente automobilístico. Transporte gratuito. 
Culpa grave ou dolo não comprovados. Súmula 145 do STJ. 
Obrigação de indenizar. Ausência. Sentença mantida. - No 
transporte desinteressado, ou de simples cortesia, o trans-
portador responderá pelos prejuízos resultantes de acidente 
de trânsito tão somente quando comprovada a culpa grave 
ou dolo, cumprindo ao autor a prova do fato constitutivo, 
sem a qual inexiste responsabilidade apta a acarretar o 
dever de indenizar, consoante a Súmula 145 do STJ (TJMG, 
1.0525.05.077945-9/001(1), Numeração Única: 0779459-
77.2005.8.13.0525, Relator: Des. Afrânio Vilela, data do 
julgamento: 19.11.2008, data da publicação: 03.12.2008). 

Indenização. Transporte gracioso. Ausência de prova do dolo 
ou culpa grave. Improcedência do pedido inicial. - Confi-
gurado o transporte gracioso, ou gratuito, no qual o moto-
rista do automóvel não cobra do passageiro qualquer remu-
neração para conduzi-lo, o transportador gratuito somente 
responde perante o gratuitamente transportado, se tiver agido 
com dolo ou culpa grave. O art. 333 do CPC estabelece 
que cada litigante tem o dever de demonstrar os pressupostos 
fáticos do direito que pretenda ver aplicado pelo julgador, 
na solução do litígio. Deixando a parte ativa de observar os 
ditames da norma acima mencionada, resta improcedente 
o pedido, visto que não demonstrado o seu direito (TJMG, 
2.0000.00.495922-6/000(1), Numeração Única: 4959226-
06.2000.8.13.0000, Relator: Des. Pedro Bernardes, data do 
julgamento: 18.07.2006, data da publicação: 02.09.2006). 

Assim, ausentes os elementos formadores da 
convicção deste Julgador, não há como acolher o pedido 
formulado na inicial.

Por fim, quanto ao pedido de condenação por liti-
gância de má-fé, não vejo razão para condenar o autor 
às penas do art. 18 do CPC, como aduzido pelo reque-
rido em sede de contrarrazões, visto que, a despeito dos 
motivos alegados, entendo inexistir aqui qualquer das 
hipóteses enumeradas no art. 17 do CPC, de modo a 
caracterizar a litigância de má-fé. Ademais, não demons-
trou o recorrido que o recorrente, de alguma forma, em 
decorrência de sua atuação no processo, agiu com dolo 
processual, causando-lhe um efetivo prejuízo.

Aliás, a tese defendida pelo apelante no presente 
recurso, embora não se coadune com os termos descritos 
na inicial, evidencia o intuito da parte de combater os 
efetivos fundamentos adotados pela Julgadora de 1º 
grau nas razões de decidir, conduta que entendo se 
inserir perfeitamente no exercício da ampla defesa, e o 
dever da parte de combater de modo pontual a moti-
vação do julgamento proferido, não configurando, pois, 
a má-fé processual.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pelo apelante, ressalvado o 

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.
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Em razões recursais de f. 02-09/TJ, a agravante 
alega que, há quinze anos, faz tratamento contínuo no 
Hospital Universitário de Juiz de Fora para engravidar; 
que já foi submetida a vários procedimentos, e, até o 
presente momento, não obteve êxito; que foi encami-
nhada para o procedimento de fertilização in vitro e que 
já foi submetida a todos os exames preparatórios neces-
sários para o procedimento; que foram encaminhados 
para o Hospital Universitário da Universidade Federal de 
Minas Gerais, e encontra-se na fila de espera por mais de 
6 (seis) anos.

Ressalta que a presente situação está causando 
problemas de ordem psicológica; que atualmente apre-
senta quadro depressivo; que não possui condições finan-
ceiras para arcar com o tratamento, que custa em média 
R$15.000,00 (quinze mil reais).

Com esses argumentos, requer a concessão do 
efeito ativo, bem como o provimento do agravo de instru-
mento. 

Ausente preparo, uma vez que a agravante litiga 
sob o pálio da justiça gratuita. 

O recurso foi recebido, tão somente, em seu efeito 
devolutivo às f. 71-73/TJ.

O agravado, devidamente intimado, não apre-
sentou contraminuta.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo 
desprovimento do recurso às f. 79-80/TJ.

Assim, presentes os demais pressupostos de admis-
sibilidade, conheço do recurso.

No presente caso, verifica-se que a agravante 
ajuizou, em julho, ação de obrigação de fazer, objeti-
vando, em sede de antecipação de tutela, a determinação 
para que o réu, ora agravando, custeasse o procedimento 
de fertilização in vitro. 

Por sua vez, ao prolatar a decisão de f. 64-65/TJ, 
a MM. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação de 
tutela antecipada, sob o fundamento de que não estão 
presentes os requisitos norteadores para a concessão da 
medida, ensejando a interposição do presente recurso. 

Deve-se salientar que, de acordo com o art. 273, 
caput, do Código de Processo Civil, para o deferimento 
da antecipação de tutela, necessária se faz a existência 
de prova inequívoca dos fatos a convencer da verossimi-
lhança das alegações e fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, in verbis: 

O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 
ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença 
da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracte-
rizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 
protelatório do réu. 

Acerca da “prova inequívoca” e do “dano irrepa-
rável”, pertinente a lição de Humberto Theodoro Júnior e 
Sérgio Sahione Fadel, respectivamente: 

Tutela antecipada - Requisitos - Ausência - 
Fertilização in vitro - Procedimento complexo e 
aleatório - Imediata reprodução não garantida - 

Resultado incerto

Ementa. Agravo de instrumento. Antecipação de tutela. 
Requisitos ausentes. Fertilização in vitro. Procedimento 
complexo. Resultado incerto.

- Para o deferimento da antecipação de tutela, neces-
sária se faz a existência de prova inequívoca dos fatos a 
convencer da verossimilhança das alegações e fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação 
(art. 273 do CPC). 

- O procedimento de fertilização in vitro é uma técnica de 
reprodução medicamente assistida, sendo este um proce-
dimento complexo e aleatório, ou seja, não possui a 
garantia de que com a sua realização haverá a imediata 
reprodução, sendo que, em alguns casos, é necessária a 
realização de vários procedimentos. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0145.
13.034507-0/001 - Comarca de Juiz de Fora - Agravantes: 
Juscélia Maria de Oliveira e outro - Agravado: Município 
de Juiz de Fora - Relator: DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2013. - Dárcio 
Lopardi Mendes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto por Jucélia Maria de 
Oliveira e José Cássio Scheffer contra decisão de f. 64-65/
TJ, proferida pela MM. Juíza da 1ª Vara Empresarial de 
Registros Públicos, Fazenda Pública e Autarquia Municipal 
da Comarca de Juiz de Fora, que, nos autos ação de obri-
gação de fazer, indeferiu a antecipação de tutela, sob o 
fundamento de que, “não obstante ser a autora porta-
dora de quadro de infertilidade, não vislumbra nos autos 
o risco de dano grave e irreparável à sua saúde de forma 
a justificar a urgência do tratamento” (sic f. 65/TJ).

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE e 
ROGÉRIO MEDEIROS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


